[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]MUNICIPIO DE IJUf
PODER EXECUTIVO

'GOVERNO DE PARTICIPACAO



MUNICÍPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO

[image: image3.jpg]


Governo de Participação

                    [image: image1.jpg]    

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 124/2011
DISPENSA POR LIMITE N° 192/2011    

Processo n° 389/2011

Modalidade:  Dispensa por Limite n° 192/2011 – Art. 24, II da Lei Federal n° 8.666/93.                              

Contrato n° 124/2011

	Órgão: 
	012.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  WITZKE & WITZKE LTDA 

Objeto: Contratação de serviços de profissional especializado (artista plástico) para o desenvolvimento de atividades de pintura el tela com pacientes do CAPS II da Secretaria Municipal da Saúde.

PARAGRÁFO PRIMEIRO: A carga horária semanal será de doze 12 (doze) horas semanais pelo período de 07 (sete) meses.

PARAGRAFO SEGUNDO: Os serviços serão realizados pelo profissional nas dependencias do CAPS II – Colméia localizado na Rua 24 de Fevereiro, n° 273 no Bairro Centro.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Conforme descrição da requisição interna n° 12-404/2011 – emitida pela Secretaria Municipal da Saúde – (Destino: Para o CAPS II – Colméia). 

Valor total do contrato: R$ 7.350,00 (sete mil e trezentos e cinqüenta reais), sendo pago o valor R$ 1.050,00 por mês, pelo período de 07 (sete) meses, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: A contar do recebimento da ordem de serviços pela CONTRATADA emitida pela CONTRATANTE

Elemento: 3.3.90.36.99.00.00 – OUTROS SERVIÇOS 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        
4342                                      4590                            Teto Financeiro da Vigilância Saúde                                                                                                

Data de Celebração do Contrato: 05 de Maio de 2011.  

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 125/2011

CARTA CONVITE N° 62/2011    

Processo n° 283/2011

Modalidade:  Carta Convite n° 62/2011                              

Contrato n° 125/2011

	Órgão: 
	012.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  CONSTRUTORA LEAL & PAUTES LTDA  

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de carregamento de 40 (quarenta) cargas de pneus inservíveis depositados no ECOPONTO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em cada carga deverão ser carregados 200 (duzentos) pneus grandes ou 2000 (dois mil) pneus pequenos, ou se em carga mista, guardadas as proporções.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O carregamento deve atender as normas e padrões de transporte estabelecido pelo transportador (forma de arrumação da carga na carreta de transporte).

PARAGRAFO TERCEIRO: A execução conforme descrição da requisição interna n° 12-0241/2011 emitida pela Secretaria Municipal da Saúde – (Destino: Carregamento de pneus do Ecoponto para destinação final). 

Valor total do contrato: R$  20.00,00  (vinte mil reais), sendo pago o valor de R$ 500,00 o custo unitário por cada carga, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O instrumento contratual entrará em vigor na data da sua assinatura e vigorará até o dia 31 de Dezembro de 2011. 

Elemento: 3.3.90.39.82.00.00 – SERVIÇOS DE CONTROLE AMBIENTAL     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        
10379                                     40                                       ASPS                                                                                                              

Data de Celebração do Contrato: 09 de Maio de 2011.  

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 126/2011

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 78/2011    

Processo n° 429/2011

Modalidade:  Dispensa por Justificativa n° 78/2011 – Art. 24, IV da Lei Federal n° 8.666/93.                              

Contrato n° 126/2011

	Órgão: 
	012.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  KOHLER & SANTOS LTDA   

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reforma caráter emergencial da cobertura do Prédio da E.M.F Tomé de Souza, com reparos na cobertura do pátio e substituição de luminárias e lâmpadas, em anexo a requisição o laudo técnico com o detalhamento dos problemas existentes, obra localizada na Rua Norberto Knebel, n° 230 Bairro Tomé de Souza. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os serviços serão executados de acordo com o memorial descritivo, planilhas orçamento global, insumos do orçamento e projetos anexos à Requisição Interna n° 09-197/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação – empenho 003615/2011 – (Destino: Para E.M.F Tomé de Souza).

Valor total do contrato: R$ 23.171,36 (vinte e três mil e cento e setenta e um reais e trinta e seis centavos), sendo pago o valor de R$ 17.245,15 de material e R$ 5.926,21 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: o prazo para execução do objeto deste contrato será de até 15 (uinze) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.16.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS      

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        
6751                                    1009                     Salário Educação Cota Municipal                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 05 de Maio de 2011.     

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 127/2011

DISPENSA POR LIMITE N° 191/2011    

Processo n° 388/2011

Modalidade: Dispensa por Limite n° 191/2011 Art. 24, I e II da Lei Federal n° 8.666/93.                                

Contrato n° 127/2011

	Órgão: 
	112.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: LUCIANO DE MARCHI KOLLER & CIA LTDA     

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada em publicidade para locação pelo período de 12 (doze) meses, de painel publicitário, localizado na esquina da ruas do Comércio e 24 de Fevereiro, confeccionado pela Foco Publicidade, com boa visibilidade, com o objetivo de conscientização e mudança de comportamento da comunidade em relação à prevenção das doenças sexualmente transmissíveis/HIV-AIDS, conforme requisição interna n° 12-0367/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Saúde – (Destino: Para Campanha publicidade e prevenção a HIV/AIDS do SAE da SMS). 

Valor total do contrato: R$ 5.860,00 (cinco mil e oitocentos e sessenta reais), sendo pago o valor mensal de R$ 488,34 de mês, pelo período 12 (doze) meses, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: A validade do contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 03 de Maio de 2011, findando em 02 de Maio de 2012.

Elemento: 3.3.90.39.93.00.00 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PÚBLICA       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

      9423                                        4740                              Incentivo Programa DST/AIDS                      
                                                                                                                                   

Data de Celebração do Contrato: 03 de Maio de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 128/2011

 TOMADA DE PREÇOS N° 07/2011 

Processo n° 264/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 07/2011                                

Contrato n° 128/2011

	Órgão: 
	0  09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÕES FÁBIO LIMA LTDA      

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção do prédio para suínos da Escola Fazenda do IMEAB os quais compreendem serviços globais: de demolição do galpão existente, execução das fundações para o novo prédio, execução de pilares e vigas em concreto armado para sustentação da cobertura, execução de piso em concreto armado, execução de cobertura em telha de fibrocimento, execução das alvenarias de fechamento externo, execução das baias para criação suína, instalações elétricas e hidráulicas, execução de sistema para escoamento e depósito dos escrementos, além de execução de sistema de captura e reaproveitamento das águas pluviais, obra localizada no Instituto Municipal de Educação Assis Brasil – Escola Fazenda – Prédio para suínos na Rua das Jaboticabas, s/n° local na Linha 04 Leste, na cidade de Ijuí/RS.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA executará os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, planilha de insumos, cronograma fisico-financeiro e projetos anexos à Requisição Interna n° 09-026/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação - (Destino: Para Escola Fazenda do IMEAB).

Valor total do contrato: R$ 145.975,93 (cento e quarenta e cinco mil e novecentos e setenta e cinco reais e noventa e três centavos), sendo R$ 87.110,67 de material e R$ 58.865,26 de mão-de-obra, sendo  aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: o objeto licitado deverá ser executado em até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da Ordem de Serviços. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e as clausulas do instrumento contratual. 

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES           

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         3011                                          1                                Recurso Livre                                       
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  29 de Abril de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 129/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2011   

Processo n° 304/2011

Modalidade: Pregão Presencial n° 25/2011                                

Contrato n° 129/2011

	Órgão: 
	   16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  SYSNOVA INFORMÁTICA LTDA   

Objeto:  Contratação de serviços técnicos especializados de tecnologia de informação para implantação, em regime de locação, de software de gestão de processos ambientais, com manutenção mensal, disponibilização de assessoria remota e presencial permanente, bem como treinamento de pessoal. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O software de gestão de processos ambientais deverá atender todas as exigências técnicas mínimas elencadas na Requisição Interna n° 16-047/2011 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente – (Destino: Para SMMA).

Valor total do contrato: R$ 5.410,00 (cinco mil e quatrocentos e dez reais), sendo pago o valor mensal de R$ 450,83 (quatrocentos e cinqüenta reais e oitenta e três centavos), pelo período de 12 (doze) meses, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto da licitação terá duração de 12 (doze) meses, a contar da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Elemento:  3.3.90.39.11.00.00 – LOCAÇÃO DE SOFTWARES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          10408                                         1                              Recurso Livre                           
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 11 de Maio de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 130/2011

Processo n° 
Modalidade:                                 

Contrato n° 
	Órgão: 
	1         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:    

Objeto: 

Valor total do contrato: R$  (),  sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: 

Elemento:        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

Data de Celebração do Contrato:         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 131/2011

DISPENSA POR LIMITE N° 95/2011

Processo n° 155/2011

Modalidade: Dispensa por Limite n° 95/2011                                

Contrato n° 131/2011

	Órgão:       
	10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO     


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: CORÁ & CORÁ LTDA    

Objeto: Contratação de empresa para execução global (material e mão-de-obra) de confecção de 10 (dez) unds. de grade de barra nova, chata, de espessura de 8mm e de largura 5cm, para bocas de lobo 1,5x1,5x1,6m para diversos locais da cidade de Ijuí/RS. 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: A execução do objeto deve atender a descrição da requisição interna n° 11-165/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Para bocas de lobo de diversos locais de Ijuí/RS). 

Valor total do contrato: R$ 6.110,00 (seis mil e cento e dez reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser confeccionados no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA.

Elemento:  3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          3362                                          1                               Recurso Livre                           
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  11 de Maio de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 132/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 08/2011

Processo n° 336/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 08/2011                                

Contrato n° 132/2011

	Órgão: 
	1  10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL             


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: ARTEBASE CONSTRUTORA LTDA    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção de galerias em concreto armado e pré-fabricado com dimensão de 3,00mx3,00mx7,00m, na localidade de Rincão dos Fabrin, Interior do Município de Ijuí/RS.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser executados conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e cronograma físico – financeiro anexos à Requisição interna n° 10-121/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (Destino: Galeria Rincão dos Fabrin, cidade de Ijuí/RS). 
Valor total do contrato: R$ 42.506,50 (quarenta e dois mil e quinhentos e seis reais e cinqüenta centavos), sendo R$ 37.771,50 de material e R$ 4.735,00 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e com as clausulas do instrumento contratual.

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

3184                                             1                              Recurso Livre                          
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 20 de Maio de 2011.              

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 133/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 08/2011

Processo n° 336/2011

Modalidade:  Tomada de Preços n° 08/2011    

Contrato n° 133/2011

	Órgão: 
	1 10.00 – SECRETARIA MUNICIAPL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  HILGERT CONSTRUÇÕES E PRÉ-MOLDADOS LTDA 

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção de ponte em concreto armado e pré-moldado com dimensão de 11,0m de comprimento por 5,50m de largura e altura dce 2,50m, localizado na Localidade de Linha 6 Norte, - 25 de Julho no Interior do Município de Ijuí/RS.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser executados conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e cronograma físico – financeiro anexos à Requisição Interna n° 10-120-2011 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (Destino: Linha 6 Norte/25 de Julho).

Valor total do contrato: R$ 55.023,45 (cinqüenta e cinco mil e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos), sendo R$ 37.792,05 de material e R$ 17.231,40 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e do instrumento contratual. 

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

            3184                                            1                            Recurso Livre                  
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 20 de Maio de 2011.           

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 134/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 08/2011

Processo n° 336/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 08/2011                                

Contrato n° 134/2011

	Órgão: 
	110.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: HILGERT CONSTRUÇÕES E PRÉ MOLDADOS LTDA    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção de ponte em concreto armado e pré-moldado, com dimensão de 11,0m de comprimento por 5,50m de largura e altura de 2,50m, localizado na Linha 6  Norte, Localidade de Esquina Irgang, Interior do Município de Ijuí/RS.

PARAGRÁFO PRIMEIRO: Os serviços deverão   ser executados conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e cronograma físico-financeiro anexos à Requisição interna n° 10-119/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (Destino: Linha 6 Norte – Esquina Irgang). 

Valor total do contrato: R$ 55.023,45 (cinqüenta e cinco mil e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos), sendo R$ 37.792,05 de material e R$ 17.231,40 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e do instrumento contratual. 

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00  - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES     


Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         3184                                             1                              Recurso Livre                      
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 20 de Maio de 2011.            

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 135/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 08/2011

Processo n° 336/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 08/2011                                

Contrato n° 135/2011

	Órgão: 
	110.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: HILGERT CONSTRUÇÕES E PRÉ-MOLDADOS LTDA    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção de ponte em concreto armado e pré-moldado, com dimensão de 11,0m de comprimento por 5,50m de largura e altura de 4,00m, localizado no Distrito de Mauá, localidade de Passo Fundo – Interior do Município de Ijuí/RS. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços deverão ser executados conforme memorial descritivo, planilhas, projetos e cronograma físico – financeiro anexos à Requisição Interna n° 10-106/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (Destino: Ponte Mauá).  

Valor total do contrato: R$ 51.500,00 (cinqüenta e um mil e quinhentos reais), sendo R$ 35.349,79 de material e R$ 16.150,21 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto deverá ser executado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as clausulas do instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

           3184                                      1                                  Recurso Livre                  
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  20 de Maio de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 136/2011  

CARTA CONVITE N° 83/2011

Processo n° 491/2011

Modalidade: Carta Convite n° 83/2011                               

Contrato n° 136/2011

	Órgão: 
	1  12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE        


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: CONSTRUTORA LEAL & PAUTES LTDA    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção de alambrado no Canil Municipal, compreendem serviços de limpeza do terreno, locação da obra, execução de alambrado de alvenaria, execução de portões de acesso e pintura, obra localizada na Linha 6 Leste no Município de Ijuí/RS.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico – financeiro e projetos anexos à Requisição Interna n° 12-483/2011 – da Secretaria Municipal da Saúde – (Destino: Para construção de alambrado no Canil Municipal de Ijuí/RS).

Valor total do contrato: R$ 17.885,72 (dezessete mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e setenta e dois centavos), sendo R$ 12.796,80 de material e R$ 5.088,92 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS INSTALAÇÕES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

           10424                                     40                               ASPS                                   
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  23 de Maio de 2011.   

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 137/2011

CARTA CONVITE N° 85/2011

Processo n° 493/2011

Modalidade: Carta Convite n° 85/2011                                

Contrato n° 137/2011

	Órgão: 
	111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: EMPREITEIRA AZEVEDO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) de execução canalização pluvial compreendendo serviços de execução de 01 boca de lobo e 01 caixa cega e 42 metros de canalização pluvial, obra localizada na Rua Guilherme O. Sabo esquina com Rua Tobias Barreto, no Bairro Luiz Fogliato, no Município de Ijuí/RS.

PARAGRÁFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilhas e projetos anexos à Requisição Interna n° 11-181/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Canalização de 42 metros com execução de 01 boca de lobo e 01 caixa cega na Rua Guilherme o. Sabo esquina com Rua Tobias Barreto). 

Valor total do contrato: R$ 6.267,00 (seis mil e duzentos e sessenta e sete reais), sendo R$ 5.284,00 de material e R$ 983,00 de mão-de-obra,  sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA.

Elemento: 4.4.90.51.99.0.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES          

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        3412                                              1022                       FUNDO ESPECIAL                        
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 23 de Maio de 2011.           

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 138/2011

CARTA CONVITE N° 73/2011

Processo n° 363/2011

Modalidade: Carta Convite n° 73/2011                                

Contrato n° 138/2011

	Órgão: 
	110.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  AUGUSTIN VEÍCULOS LTDA   

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reforma do caminhão Ford Cargo de placas IOG 9481 compreendendo a substituições das seguintes peças: 01 (um) und. de elemento do filtro de óleo lubrificante do motor; - 01 (um) und. de elemento do filtro de ar; - 01 (um) und. de filtro de óleo combustível; - 01 (um) und. de filtro de óleo combustível com anel de vedação; - 01 (um) und. sensor e chicote do filtro de óleo; - 02 (dois) und. de bucha do eixo cames do freio traseiro; - 02 (dois) unds. de vedador do eixo de cames do freio; 20 (vinte) litros de óleo de motor; - 09 (nove) litros de óleo da caixa; - 19 (dezenove) litros de óleo do diferencial; 01 (um) und. válvula da bomba de combustível; - 01 (um) und. de válvula reguladora de pressão; - 01 (um) und. de arruela de vedação; 01 (um) und. conector engate rápido; 02 (dois) kg de graxa; - 02 (dois) unds. de retentor do rolamento do cubo – roda traseira; - 01 (um) sensor de pressão; 01 (um) und. de bomba de combustível completa – CP3, com serviços de mão-de-obra especializada na troca das peças e peças de qualidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com a relação de peças e a descrição dos serviços indicados no formulário para preenchimento da proposta (Anexo IV do edital) e na Requisição Interna n° 10-149/2011 – SMDR (Anexo V do edital) - (Destino: Para veículo Cargo IOG-9481).

Valor total do contrato: R$ 10.674,80 (dez mil e seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos),  sendo R$ 9.174,80 de material e R$ 1.500,00 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto contratado deverá ser executado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

Elemento: 3.3.90.39.19.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        3176                                         1                                  Recurso Livre                         
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  04 de Maio de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 139/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2011

Processo n° 338/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 09/2011                                

Contrato n° 139/2011

	Órgão: 
	0  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  KRAUS & FARIAS LTDA   

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) do prédio do Centro Social Urbano do Bairro Industrial compreendendo serviços de reforma em geral, demolição da churrasqueira, reformas das instalações elétricas, pinturas, execução de calçadas no entorno do prédio, execução de caixa de vento, obra localizada na Rua Carolino Raimundo, s/n° no Bairro Industrial, no Município de Ijuí/RS.  

PRAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha de orçamentária, planilha de insumos, cronograma físico – financeiro e projetos anexos à Requisição interna n° 07-138/2011 – Secretaria Municipal de Assistência Social, e pedido de instalações do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. (Destino: Reforma do prédio do CSU, para futuras instalações do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social). 

Valor total do contrato: R$ 43.169,33 (quarenta e três mil e cento e sessenta e nove reais e trinta e três centavos), sendo R$ 24.725,68 de material e R$ 18.443,65 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto contratado deverá ser executado em até 90 (noventa) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e das clausulas do instrumento contratual.

Elemento: 3.3.90.39.16.00.00 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         10399                                       1197                           GF/MDS-IGD Bolsa Familia                                                                                                                                                                

Data de Celebração do Contrato: 20 de Maio de 2011.            

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 140/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2011

Processo n° 375/2011

Modalidade: Pregão Presencial n° 29/2011                                

Contrato n° 140/2011

	Órgão: 
	110.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: FACCINI & CIA LTDA    

Objeto: Contrato tem por objeto a aquisição de óleo diesel conforme segue tabela abaixo descrito:

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	Lote

Único
	1
	690
	70.000,00
	l
	Óleo diesel.

70.000 litros
	Ipiranga
	R$ 1,78
	R$ 124.600,00


conforme requisição interna n° 10-159/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural – (Destino: Para SMDR). 

Valor total do contrato: R$ 124.600,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os objeto contratado deverá ser entregue diretamente na Garagem Municipal em até 07 (sete) parcelas de 10.000 (dez mil) litros cada parcela, conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. O produto será retirado em sua totalidade até  a data de 31 de Dezembro de 2011. Após a solicitação, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo máximo de 24 hs (vinte e quatro horas). 

Elemento:  3.3.90.30.01.00.00 – COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES           

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         9146                                       1                                   Recurso Livre                        
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  20 de Maio de 2011.           

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 141/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 12/2011

Processo n° 341/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 12/2011                                

Contrato n° 141/2011

	Órgão: 
	112.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

  12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                           


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  CONSTRUTORA LEAL & PAUTES LTDA   

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reforma e adequação compreendendo serviços de melhorias do piso, execução de rampa, execução de segunda rampa, execução de recolocação de aberturas, reforma de instalações elétricas, reforma das instalações hidrosanitárias, execução de pintura, e colocação de divisórias, do espaço físico do prédio onde funcionará o Serviço de Atendimento Especializado (SAE), obra localizada na Rua Álvaro Chaves, n° 1.015  no Bairro Centro no Município  de Ijuí/RS.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, planilha de insumos, cronograma físico-financeiro e projetos anexos às Requisições Internas n° 12-231/2011 e 12-232/2011 da Secretaria Municipal da Saúde – (Para instalação e funcionamento da nova Sede do SAE, a Rua Álvaro Chaves, n° 1.015 Ijuí/RS).

Valor total do contrato: R$ 50.887,68 (cinqüenta mil e oitocentos e oitenta e sete reais e sessenta e oito centavos), sendo R$ 26.606,70 de material e R$ 24.280,98 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O prazo para execução do contrato deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e das clausulas do instrumento contratual.  

Elemento:  3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

                   3.3.90.39.99.99.00 -  DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA           

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          3694                                       40                                ASPS 

4516 4740         Incentivo Programa DST/AIDS                                                                                                                                                                                                 

Data de Celebração do Contrato: 20 de Maio de 2011.            

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 142/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2011

Processo n° 339/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 10/2011                                

Contrato n° 142/2011

	Órgão: 
	  09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO             


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: CONSTRUTORA LEAL DOS SANTOS LTDA         

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para ampliação do prédio A da E. M. F. 15 de Novembro compreende execução de locação da obra, movimento da terra, execução de fundações, execução de micro-estacas, execução de bloco de fundação, execução de viga de fundação, execução de supra-estrutura, execução de forro, execução elevação de paredes, revestimentos, execução de cobertura e execução de piso, colocação de aberturas, execução de instalações hidrossanitárias, execução de instalações elétricas, adaptações necessárias no corredor, execução de passarela coberta, obra localizada na RS 155, no Bairro 15 de Novembro, no Município de Ijuí/RS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, planilha de insumos, cronograma físico-financeiro e projetos anexos à Requisição Interna n° 09-119/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação – (Destino: Para E.M. F 15 de Novembro Ijuí/RS)

Valor total do contrato: R$ 131.086,39 (cento e trinta e um mil e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos), sendo R$ 89.018,09 de material e R$ 42.068,30 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e das clausulas do instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES                

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          3070                                       1009                Salário Educação – Cota Municipal                                                                                                                                                             

Data de Celebração do Contrato:  20 de Maio de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 143/2011

CONCORRÊNCIA N° 07/2010

Processo n° 2322/2010

Modalidade: Concorrência n° 07/2010                                

Contrato n° 143/2011

	Órgão: 
	1 16.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE              


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: VIA NORTE E TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA    

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares até o Aterro Sanitário Municipal e serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos recicláveis até a os locais de pontos de entrega, conforme planilhas e projetos anexos nas requisições internas n° 16-233/2010 e 16-234/2010 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

a) Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares até o aterro municipal deverão ser efetuados com a utilização de caminhões do tipo coletor/compactador.

b) Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos recicláveis até os locais de pontos de entrega deverão ser efetuados com a utilização de caminhão provido de carroceria com capacidade mínima de 15m³ (quinze metros cúbicos) sem compactação.

 Parágrafo Único - Todos os serviços deverão ser executados, medidos e pagos conforme registrados nos Anexos constante do Edital e os Anexos VII e XI (Planilhas de custos) nas requisição interna n°  16-233/2010 e 16-234/2010 – emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente).

O preço para o presente contrato é de R$ 73,52 (setenta e três reais e cinqüenta e dois centavos) por tonelada com estimativa mensal de 1.250 toneladas de resíduos sólidos de origem domiciliar e comercial coletada e entregue no local indicado pela administração e/ou R$ 6,38 (seis reais e trinta e oito centavos) por quilômetro rodado, com estimativa mensal de 2.892,03 km/rodado para a execução dos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos recicláveis.

Parágrafo Primeiro: Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos do licitante, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

Parágrafo Segundo: O valor do contrato somente poderá ser reajustado após o decurso de 12 (doze) meses, contados da data limite para apresentação da proposta licitatória, utilizando-se o índice geral de preços ao consumidor – IGPM.

Prazo: O prazo de execução do objeto do contrato é de 18 (dezoito) meses a contar dôo recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado por mais 18 (dezoito) meses a critério da Municipalidade. 

Elemento:  3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          5215                                    1                            Recurso Livre                                                           
                                                                                                                                  

Data de Celebração do Contrato: 01 de Junho de 2011.           

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 144/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 11/2011

Processo n° 340/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 11/2011                                

Contrato n° 144/2011

	Órgão: 
	112.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: PEDRO ROGÉRIO ZANETTI & CIA LTDA    

Objeto:  Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção do prédio do PSF do Bairro Getúlio Vargas compreende execução de locação da obra, execução fundações, alvenarias e estruturas, execução de forro, revestimentos de paredes, execução de piso internos, pinturas nas alvenarias, execução de cobertura, colocação de esquadrias, execução de instalações hidrossanitárias, execução de instalações elétricas, execução de pisos externos, conforme indica memorial descritivo, obra localizada na Avenida São Luiz, no Bairro Getúlio Vargas, anexo Creche Municipal, no Município de Ijuí/RS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projetos anexos à Requisição Interna n° 12-251/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - (Destino: Para o PSF do Getúlio Vargas).

Valor total do contrato: R$ 379.245,57 (trezentos e setenta e nove mil e duzentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), sendo R$ 237.147.59 de material e R$ 142.097,98 referente a mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA.  A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e as clausulas do instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         4557                                        4303                            Construção de UBS/GE                    
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  20 de Maio de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 145/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2011

Processo n° 402/2011

Modalidade: Pregão Presencial n° 32/2011                                

Contrato n° 145/2011

	Órgão: 
	1  09.00 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO        


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  SHELTER SISTEMAS ELETRÔNICOS E SERVIÇOS LTDA   

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de implantação e manutenção de sistema eletrônico de alarmes com pronto atendimento nas Escolas da rede pública Municipal de Ijuí. 

     Lote (1):   Escolas Municipais de Educação Fundamental compreendendo as seguintes Escolas: - E.M.F Anita Garibaldi, - Centro de Arte e Recreação Professor Pardal; - E.M.F Deolinda Barufaldi – CEMEI; - E.M.F Dona Leolpoldina; - E.M.F Ruy Ramos; - E.M.F 15 de Novembro; - E.M.F Soares de Barros; - E.M.F Tomé de Souza; - E.M.F Davi Canabarro; - E.M.F Estado do Amazonas; - E.M.F João Goulart; - E.M.F Joaquim Porto Villanova, conforme requisição interna n° 09-159/2011 – emitida pela Secretaria  Municipal de Educação - (Destino: Para Escola Municipais do Ensino Fundamental de Ijuí/RS). 

      Lote (2): Escolas Municipais de Educação Infantil compreendendo as seguintes Escolas: - E.M.I Alvorada; - E.M.I Branca de Neve; - E.M.I Casa da Criança; - E.M.I Dalva Weimann; - E.M.I Cândida Iora Turra; - E.M.I Independência; E.M.I Maria Barriquello; E.M.L Meu Pequeno Mundo; - E.M.I Solange Ana Copetti; - E.M.I Trilha do Saber, conforme requisição interna n° 09-158/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação  – (Destino: Para Escolas Municipais Infantis).  
Valor total do contrato: O valor do (lote1:item1) deste contrato total é de R$ 14.399,00 (quatorze mil e trezentos e noventa e nove reais), sendo R$ 100,00 (cem reais) mensal para cada Escola do Ensino Fundamental, pelo período de 12 (doze) meses, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

O valor do (lote2:item1) deste contrato total é de R$ 9.999,00 (nove mil e novecentos e noventa e nove reais), sendo R$ 83,33 (oitenta e três reais e trinta e três centavos) mensal para cada Escola do Ensino Fundamental, pelo período de 12 (doze) meses, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: A CONTRATADA deverá prestar os serviços de monitoramento e manutenção dos alarmes durante 12 (doze) meses, contado da Ordem de Serviços.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       2730 – 2876                            20 – 20                          MDE – MDE                           
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  20 de Maio de 2011. 

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 146/2011

CARTA CONVITE N° 78/2011

Processo n° 398/2011

Modalidade: Carta Convite n° 78/2011                                

Contrato n° 146/2011

	Órgão: 
	1 12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  Z. COMUNIC – AGÊNCIA DWE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DE IJUÍ LTDA   

Objeto: Contratação de empresa especializada para desenvolvimento do novo site do CEREST (www.cerest.ijui.rs.gov.br) compreendendo a seguintes estrutura: apresentação; conselho gestor; equipe; estrutura; serviços prestados; municípios de abrangência; responsáveis por município; mapa com localização da entidade; formas de contato; Item no site noticias: organização das noticiais por categorias, noticias em destaque na pagina inicial; Item no site Artigos: os artigos são aprovados por um moderador, antes da sua publicação; Item no site galerias/álbum de fotos e vídeo, Item no site agenda de evento, Item no site dúvidas mais freqüentes; Item no site respostas às principais dúvidas dos visitantes e usuários do CEREST, sendo constante no site enquetes com visitantes, formulário de contato, formulário para envio de denunciais, formulário para solicitação de agendamento de acolhimento, Item no site dicas e recomendações sobre Saúde do Trabalhador; arquivos  e formulário para download; folders e banners para destaque em espaços do website; links úteis, indicadores econômicos; sistema de busca, para pesquisa ao conteúdo do website; Item no site Administração do Website: cadastro de usuários para gerenciamento do conteúdo do website, organizados em diferentes níveis de acesso ao sistema; gerenciamento dinâmico do conteúdo do website, com inserção e alteração de informações de acordo com o nível de acesso do usuário, registro de acessos e atividades dos usuários administrativos do website, conforme proposta da empresa CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O site deverá ser desenvolvido e implantado de acordo com as especificações técnicas indicadas na Requisição Interna n° 249/2011 – SMS  - (Destino: Cerest/Ijuí-RS).  

Valor total do contrato: R$ 8.820,00 (oito mil e oitocentos e vinte reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O site deverá ser desenvolvido e implantado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA. 

Elemento:  3.3.90.39.99.99.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          3867                                        4630                 Centro de Ref. Saúde do Trabalhador                                                                                                                                                        

Data de Celebração do Contrato: 09 de Maio de 2011.           

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 147/2011

CARTA CONVITE N° 99/2011

Processo n° 912/2011 
Modalidade:  Carta Convite n° 99/2011                               

Contrato n° 147/2011

	Órgão: 
	1 07.00 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: CONSTRUTORA ROCHA LTDA – ME  

Objeto:  Contratação de execução global (material e mão-de-obra) de construção de muros, grades e portões no Centro Social Urbano, obra localizada na Rua Carolino Raimundo, s/n° no Bairro Industrial, no Município de Ijuí/RS. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilhas e projetos anexos à Requisição Interna n° 07-207/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Anexo VI do edital) – (Destino: Prédio do CSU, futuras instalações do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social – SMDS).    

Valor total do contrato: R$ 9.633,00 (nove mil e seiscentos e trinta e três reais), sendo R$ 6.567,00 de material e  R$ 3.066,00 de mão-de-obra,  sendo  aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela 
CONTRATADA. 

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES          

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         10475                                           1                              Recurso Livre                             
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  31 de Maio de 2011.           

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 148/2011

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IJUÍ – inciso XXXIII do art. 38  

Processo n° - 
Modalidade:  Lei Orgânica do Município de Ijuí (inciso XXXIII do art. 38) N                               

Contrato n° 148/2011

	Órgão: 
	1 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA MONTE MORIÁ-AFIMM    

Objeto: Contratação de associação para o abrigamento de crianças e adolescentes na associação filantrópica Monte Moriá-Afimm, com sede administrativa a Rua Treze de Maio, n° 512 no Bairro Centro, na cidade de Ijuí/RS, de crianças e adolescentes residentes no Município de Ijuí/RS. 

Valor para o atendimento na Associação Filantrópica Monte Moriá-Afimm, receberá por cada criança e/ou adolescente abrigado o valor de R$ 434,33 (quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta três centavos), valor corrigido pelo IGP-M em razão do contrato anterior. 

· Quantidade de vagas para abrigamento: a associação dispõe de 10 (dez) vagas 

Prazo:  Prazo do contrato terá duração de 01 (um) ano, a contar de 05 (cinco) de Abril de 2011, a de 04 (quatro) de Abril de 2011,  podendo ser renovado anualmente através de termo aditivo, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, com correção do preço dos serviços pelo índice da IGP-M ou outro índice que venha a substituí-lo. 

Elemento: 3.3.90.39.53.00.00 – SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        2065                                               1        
                 RecursoLivre                                                                      Data de Celebração do Contrato: 05 de Abril de 2011.             

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 149/2011
CARTA CONVITE N° 98/2011

Processo n° 911/2011

Modalidade: Carta Convite n° 98/2011                                

Contrato n° 149/2011

	Órgão: 
	1 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: M.R. FURIAN    

Objeto: Contrato tem por objeto a aquisição de 220 (duzentas e vinte) cargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 13 kg (treze quilos) conforme descrito na tabela abaixo: 

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	1
	
	1
	53
	220,00
	unds
	Carga de Gás GLP – 13 kg.
	Supergás Bras
	R$ 26,90
	R$

5.918,00


conforme requisição interna n° 09-252/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação – (Destino: Para Escolas Municipais Educação Infantil/Ensino Fundamental – Setor de Alimentação Escolar). 

Valor total do contrato: R$ 5.918,00 (cinco mil e novecentos e dezoito reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O contrato vigorará até a data de 31 de Dezembro de 2011. 

Elemento:  3.3.90.30.04.00.00 – GÁS E OUTROS MATERAIS ENGARRAFADOS        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         6443                                           1                               Recurso livre                        
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  31 de Maio de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 150/2011  

CARTA CONVITE N° 98/2011

Processo n° 911/2011

Modalidade: Carta Convite n° 98/2011                                

Contrato n° 150/2011

	Órgão: 
	1 09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO           


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: NICELI DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA    

Objeto: Contrato tem por objeto a aquisição de 150 (cento e cinqüenta) cargas de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 45 kg (quarenta e cinco quilos) conforme descrito na tabela abaixo: 

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	1
	
	1
	54
	150,00
	unds
	Carga de Gás GLP – 45 kg.
	Nacional Gás Butano
	R$ 124,83
	R$

18.724,50


conforme requisição interna n° 09-252/2011 – emitida pela Secretaria Municipal de Educação – (Destino: Para Escolas Municipais Educação Infantil/Ensino Fundamental – Setor de Alimentação Escolar). 

Valor total do contrato: R$ 18.724,50 (dezoito mil e setecentos e vinte e quatro reais e cinqüenta centavos),  sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O contrato vigorará até a data de 31 de Dezembro de 2011. 

Elemento:  3.3.90.30.04.00.00 – GÁS E OUTROS MATERAIS ENGARRAFADOS              

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

                 6443                                           1                               Recurso livre                        
                                                                                                                                                                                      

Data de Celebração do Contrato:  31 de Maio de 2011.               

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 151/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 19/2011

Processo n° 469/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 19/2011                              

Contrato n° 151/2011 
	Órgão: 
	   07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL       


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  S.H.T COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para construção de prédio de alvenaria para instalação da Cozinha Comunitária compreendendo serviços de preparação do local, locação da obra, execução de fundações, execução de estrutura, execução de paredes de alvenaria, execução de forro, execução de contrapiso/piso, execução de cobertura, execução de revestimento das paredes, colocação de esquadrias, pintura das paredes, colocação de vidros, instalação de equipamentos de proteção individual (E.P.I.s), execução de instalação elétrica, execução de instalação hidrossanitária, execução de central de gás, conforme memorial descritivo, obra localizada na Rua Sepé Tiarajú esquina Rua Amazonas no Bairro Glória nesta cidade de Ijuí/RS.

Valor total do contrato: R$ 137.640,99 (cento e trinta e sete mil e seiscentos e quarenta reais e noventa e nove centavos), sendo R$ 86.817,57 de material e R$ 50.823,42 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e as clausulas deste instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        2265                                        1219                  PR. COZINHA COMUNITÁRIA – PT. 274555                                                                                                                                                                                                  

Data de Celebração do Contrato: 31 de Maio de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 152/2011

CARTA CONVITE N° 84/2011

Processo n° 492/2011

Modalidade: Carta Convite n° 84/2011                                

Contrato n° 152/2011

	Órgão: 
	111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: JAVA CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reforma de trecho de canalização pluvial com extensão de 5 (cinco) metros no quarteirão formado pela Ruas Irmãos Gressler e Avenida Coronel Dico, Dr. Pestana e Barão do Rio Branco, neste Município de Ijuí/RS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilhas e projetos anexos à Requisição Interna n° 11-239/2011 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Anexo VI do edital).

Valor total do contrato: R$ 6.026,17 (seis mil e vinte e seis reais e dezessete centavos), sendo R$ 4.907,95 de material e R$ 1.118,22 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         3412                                       1022                             Fundo Especial                
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 30 de Maio de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 153/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 21/2011

Processo n° 490/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 21/2011                                

Contrato n° 153/2011

	Órgão: 
	111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: BRIPAV – BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA   

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) na execução de 49 (quarenta e nove) lombadas físicas em asfalto do tipo C.B.U.Q em diversas ruas do Município de retirada de 14 lombadas físicas tipo II, as quais estão fora dos padrões do Código de Trânsito Brasileiro, em locais indicados por planilhas de localizações da ruas, no Município de Ijuí/RS. 

Valor total do contrato: R$ 245.622,52 (duzentos e quarenta e cinco mil e seiscentos e vinte e dois reais e cinqüenta e dois centavos), sendo R$ 194.887,70 de material e R$ 50.734,83 de mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto deverá ser executado em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do Edital e as clausulas do instmento contratual. 

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          3468                                            1229                        Multas de trânsito                       
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 09 de Junho de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 154/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 15/2011

Processo n° 446/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 15/2011                              

Contrato n° 154/2011

	Órgão: 
	111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO       


Partes:  MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO

Contratado: S.H.T COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA     

Objeto: Contratação de serviços (mão-de-obra) para execução de serviços de pavimentações com pedras irregulares: 

1.1 Contratação para execução de mão-de-obra de serviços de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 770,00m² (setecentos e setenta metros quadrados) na Rua Constante Jagmin, trecho entre as Ruas Miguel Konagesky e Jair João Buzetto, no Bairro Colonial, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo, anexo na requisição interna n° 11-231/2011 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. (Anexo VI do Edital).

1.2 Contratação para execução de mão-de-obra de serviços de pavimentação com pedras irregulares e colocação de meio-fios numa área de 648,00m² (seiscentos e quarenta e oito metros quadrados) na Rua Edwino Shoeer Filho, no trecho entre as Ruas Adolfo Pudwel Filho e Guilherme Comandeur, no Bairro XV de Novembro, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo anexo a requisição interna n° 11-233/2011 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. (Anexo VII do Edital).

1.3 Contratação para execução de serviços de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 812,00m² (oitocentos e doze metros quadrados) e construção de 02 (duas) bocas de lobo na Rua Vitalina Burtet, trecho entre as Ruas Manaus e Belém, no Bairro Burtet, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo, anexo a requisição interna n° 11-237/2011 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. (Anexo VII do Edital).

PARAGRAFO PRIMEIRO: A limpeza da obra e remoção de entulhos deverá ser executado pela CONTRATADA.                          

PARAGRÁFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, planilha de insumos - emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Para locais identificados no objeto).

Valor total do contrato: R$ 20.134,70 (vinte mil e cento e trinta e quatro reais e setenta centavos), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo:  O objeto licitado deverá ser executado em até 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. 

Elemento:  4.4.90.51.99.00.00  - OUTRAS OBRAS INSTALAÇÕES     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         3377                                          1                                Recurso Livre                           
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 09 de Junho de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa:

Súmula n° 155/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2011

Processo n° 342/2011
Modalidade: Tomada de Preços n° 13/2011                                

Contrato n° 155/2011
	Órgão:    
	18.00 – COORDENADORIA ESPECIAL DESPORTO E LAZER 
	


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  PEDRO ROGERIO ZANETTI & CIA LTDA  

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) da 2ª etapa da cobertura da Quadra da Cidadania compreendem a execução abastecimento e distribuição de energia e elétrica e água potável na obra, retirar alambrado, retirada de mureta, demolição de contrapiso, movimento de terra, execução de fundações, supraestrutura, impermeabilização das vigas externas e internas do subsolo, colocação de esquadrias (madeira e ferro), execução de revestimento e pisos (chapisco e emboço), e reboco, assentamento de azulejos, execução de pisos e contrapiso, colocação de piso lajotão cerâmico, execução de instalações hidrosanitárias, colocação de aparelhos sanitários, execução de instalações elétricas, execução de cobertura, execução oitões, quadras de esportes: colocação de equipamentos, pintura da quadra e modalidades esportivas, pintura de todas as esquadrias de ferro, colocação de vidros e execução do plano de prevenção contra incêndio com instalação de equipamentos, conforme memorial descritivo, obra localizada na Avenida Salgado Filho com Rua Emilio Glitz, no Bairro Industrial, com área total de 1.253,10m², no Município de Ijuí/RS.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilhas orçamentárias, planilha de insumos, cronograma físico-financeiro e projetos anexos às Requisições Internas n° 037/2011 e n° 038/2011 –  da Coordenadoria Especial do Desporto e Lazer (Anexo VI do edital).

Valor total do contrato: R$ 334.731,90 (trezentos e trinta e quatro mil e setecentos e trinta e um reais e noventa centavos), sendo R$ R$ 245.894,00 referente a material e R$ 88.837,89 referente à mão-de-obra, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Objeto licitado deverá ser executado em até 180 (cento e oitenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas deste instrumento contratual.

Elemento:  4.4.90.51.00.00.00  – OBRAS E INSTALAÇÕES 

                   4.4.90.51.99.00.00  -  OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES         

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

              9830                                       1                              Recurso Livre                       

              10.418               
       1232        CONTRATO DE REPASSE Nº0266205-87/2008 MI                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  14 de Junho de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 156/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 16/2011

Processo n° 447/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 16/2011                                

Contrato n° 156/2011

	Órgão: 
	1 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO            


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  JAVA CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA,   

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços (mão-de-obra) para execução de serviços de pavimentações com pedras irregulares nos seguintes locais: 

1) Lote 1 (um): Contratação para execução de mão-de-obra de serviços de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 1280,00m² (mil duzentos e oitenta metros quadrados) na Rua Eni Ana Saraviz, trecho entre a BR 285 e a Rua Luiz Carlos Beal, no Bairro Chácaras, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo anexo à Requisição Interna n° 11-227/2011 – SMDU (Anexo VI do Edital);

2) Lote 2 (dois): Contratação para execução de mão-de-obra de serviços de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 455,00m² (quatrocentos e cinqüenta e cinco metros quadrados) na Rua Wally Kruger, no trecho entre as Ruas Pará e Maranhão, no Bairro Glória, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo anexo na Requisição Interna n° 11-229/2011 – SMDU (Anexo VII do Edital). 

3) Lote 3 (três): Contratação para execução de mão-de-obra de serviços de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 544,00m² (quinhentos e quarenta e quatro metros quadrados) na Rua Emílio Krampe, trecho entre as Ruas Pará e Maranhão, no Bairro Glória, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo anexo na Requisição Interna n° 11-235/2011 – SMDU (Anexo VIII do Edital). 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária global, planilha de insumos - emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – empenho 004816/2011 – (Destino: Para locais identificados no objeto).

Valor total do contrato: R$ 19.069,81 (dezenove mil e sessenta e nove reais e oitenta e um centavos),  sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado conforme lote 01 (um) 90 (noventa) dias, lote 02 (dois) 30 (trinta) dias, lote 03 (três) 30 (trinta) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas do instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS INSTALAÇÕES
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

       3377                                              1                              Recurso Livre                                               
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 13 de Junho de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 157/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 17/2011

Processo n° 448/2011

Modalidade:  Tomada de Preços n° 17/2011                               

Contrato n° 157/2011

	Órgão: 
	1 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO             


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: JAVA CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA   

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação global (material e mão-de-obra) para execução de pavimentações com pedras irregulares nos seguintes locais: 

1) Lote 01 (um) Contratação para execução global (material e mão-de-obra) de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 1.368,00m² (mil trezentos e sessenta e oito metros quadrados) na Rua Marcos Bresolin, trecho entre a Avenida São Luiz e a Rua 1° de Março no Bairro Getúlio Vargas, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo anexo à Requisição Interna n° 11-221/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Anexo VI do Edital).

2) Lote 02 (dois) Contratação para execução global (material e mão-de-obra) de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 1.170,00m² (mil cento e setenta metros quadrados) na Rua Castro Alves, trecho entre as Ruas Monteiro Lobato e Visconde de Taunay e na Rua Visconde de Taunay entre as Ruas Castro Alves e Casemiro de Abreu, no Bairro Alvorada, conforme projeto, planilhas e memorial descritivo anexo na Requisição Interna n° 11-222/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Anexo VII do Edital). 

PARAGRÁFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária global, planilha de insumos - emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Para locais identificados no objeto).
Valor total do contrato: R$ 61.396,78  (sessenta e um mil e trezentos e noventa e seis reais e setenta e oito centavos), sendo R$ 35.446,92 de material e R$ 25.949,86 referente a mão-de-obra, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado conforme lote 01 (um) 40(quarenta) dias, lote 02 (dois) 60 (sessenta) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas deste instrumento contratual.

Elemento: 4.4.90.51.99.00.00 – OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

      3377                                           1                                  Recurso Livre                                  
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  06 de Junho de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 158/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 18/2011

Processo n° 449/2011

Modalidade:  Tomada de Preços n° 18/2011                               

Contrato n° 158/2011 

	Órgão: 
	1 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

   11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO             


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: EMPREITEIRA AZEVEDO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA   

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação global (material e mão-de-obra) para execução de serviços pavimentações com pedras irregulares nos seguintes locais: 

1. Lote 01 (um) Contratação para execução global (material e mão-de-obra) de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa de 880,00m² (oitocentos e oitenta metros quadrados) na Rua Frederico Fluck, trecho entre as Ruas Joaquim Santos e Sem Denominação, no Bairro Mundstock, conforme projeto e memorial descritivo anexo na Requisição Interna n° 11-223/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Anexo VI do Edital).

2. Lote 02 (dois) Contratação para execução global (material e mão-de-obra) de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 420,00m² (quatrocentos e vinte metros quadrados) na Rua Osvaldo Pizutti, trecho entre a Rua Visconde de Mauá a Avenida Alfredo Steglich, no Bairro Boa Vista, conforme projeto e memorial descritivo anexo na Requisição Interna n° 11-224/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Anexo VII do Edital).

3. Lote 03 (três) Contratação para execução global (material e mão-de-obra) de pavimentação com pedras de basalto irregular e colocação de meio-fios numa área de 1.500,00m² (mil e quinhentos metros quadrados) em diversas Ruas do Bairro São Paulo, conforme projeto, planilhas de memorial descritivo anexo na Requisição Interna n° 11-240/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Anexo VIII do Edital).

PARAGRÁFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária global, planilha de insumos - emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano –  (Destino: Para locais identificados no objeto).

Valor total do contrato: R$ 67.731,10 (sessenta e sete mil e setecentos e trinta e um reais e dez centavos),sendo R$ 24.521,70 referente a material e R$ 43.209,40 referente a mão-de-obra, sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em lote 01 (um) 60 (sessenta) dias, lote 02 (dois) 30 (trinta) dias e lote 03 60 (sessenta) dias, após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas deste instrumento contratual.

Elemento:  4.4.90.51.00.00.00  – OBRAS E INSTALAÇÕES 

                   4.4.90.51.99.00.00  -  OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES                

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

	3377                                          
	                        1
	          Recurso Livre 

	3380                                  
	                        1
	          Recurso Livre  


Data de Celebração do Contrato: 09 de Junho de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 159/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2011

Processo n° 934/2011

Modalidade: Pregão Presencial n° 43/2011                                

Contrato n° 159/2011

	Órgão: 
	112.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: SOLDA ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS E HOSPITALARES LTDA     

Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de 150 (cento e cinqüenta) cargas de oxigênio medicinal em cilindros de 7 m³ (sete metros cúbicos).

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	
	1
	17807
	150
	un
	Cargas de oxigênio, cargas com 7m³ conforme descrição para o pronto atendimento público da SMS.
	Air

Products
	R$ 35,00
	R$ 5.250,00


conforme requisição interna n° 12-0571/2011 – emitida pela Secretaria Municipal da Saúde, e pedido de empenho 1097/2011 – (destino: Para o Pronto Atendimento da SMS). 

Valor total do contrato: R$ 5.250,00 (cinco mil e duzentos e cinqüenta reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O prazo do objeto contratual entrará em vigor na data da sua assinatura e vigorará até o dia 31 de Dezembro de 2011.

Elemento: 3.3.90.30.04.0.000  - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS      

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

Data de Celebração do Contrato: 15 de Junho de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 160/2011

 CARTA CONVITE N° 106/2011

Processo n° 985/2011

Modalidade: Carta Convite n° 106/2011                                 

Contrato n° 160/2011

	Órgão: 
	  07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: ALFACENTER COMÉRCIO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA E INFORMÁTICA LTDA – ME  

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para instalação de cabo de fibra óptica entre o ponto localizado no Setor de Informática da Prefeitura Municipal de Ijuí/RS situado na Rua Benjamin Constant, n° 429 até a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social localizada na Rua Álvaro Chaves, n° 254. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com a planilha de orçamento e as especificações técnicas anexas à Requisição Interna n° 07-216/2011 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (Anexo V do edital) – (Destino: Para a SMDS). 

Valor total do contrato: R$ 10.721,93 (dez mil e setecentos e vinte e um reais e noventa e três centavos), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O prazo para execução do objeto deste contrato será de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento da ordem de serviço pela CONTRATADA.

 Elemento: 3.3.90.39.99.99.00   DEMAIS SERVIÇOS TECEIROS PESSOA JURIDICA    

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        1477                      
                 1                                   Recurso Livre

Data de Celebração do Contrato: 17 de Junho de 2011.  

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 161/2011

 TOMADA DE PREÇOS N° 24/2011

Processo n° 946/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 24/2011                                 

Contrato n° 161/2011 
	Órgão: 
	   11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO           


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: BRIPAV BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA   

Objeto: Aquisição de 500 (quinhentas) toneladas de concreto betuminoso usinado a quente, para recuperação de pavimentação asfáltica e pavimentação com pedras irregulares (tapa buracos) em diversas ruas Centrais e Bairros da cidade de Ijuí/RS

PARÁGRAFO ÚNICO: O produto deverá ser entregue de acordo com as exigências contidas na Requisição Interna n° 11-0268/2011 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (destino: Para recuperação de pavimentação asfáltica e pavimentação com pedras irregulares (tapa buraco), em diversos locais. Conforme memorial descritivo e especificações técnicas, planilha orçamentária global, em anexo ao Processo Tomada de Preços n° 24/2011).

Valor total do contrato: R$ 100.000,00 (cem mil reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos até o dia 31 de Dezembro de 2011.

Elemento: 339030990000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        6554                                    1                                       Recurso Livre                       
                                           

Data de Celebração do Contrato: 28 de Junho de 2011.
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 162/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011 

Processo n° 116/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 04/2011                                 

Contrato n° 162/2011 
	Órgão: 
	   11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO           


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  LOJAS FRICKE LTDA      

Objeto: Contrato tem por objeto a aquisição de materiais de construção diversos e materiais de proteção e segurança conforme segue descritos abaixo:

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	1
	Lote

Requisição

N° 91
	3
	3004
	10,00
	un
	Avental comprido

em raspa de ouro.
	JELS
	R$

14,55
	R$

145,50


conforme requisição interna n° 11-054/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Proteção Individual de Trabalhadores no Núcleo Viário).

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	2
	Lote

Requisição

N° 139
	11
	11929
	30,00
	br
	Ferro CA-50 3/8, 12

Metros.
	Gerdau
	R$

21,25
	R$

637,50


conforme requisição interna n° 11-135/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Manutenção dos Serviços do Setor de Limpeza Urbana e reposição em diversos locais).

Valor total do contrato: R$ 783,000 (setecentos e oitenta e três reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2011.
Elemento: 339030990000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

                  339030280000 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA   
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

	6555                                         1                               Recurso Livre  

	6820                                         1                               Recurso Livre        

Data de Celebração do Contrato: 26 de Abril de 2011.     




SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 163/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011

Processo n° 116/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 04/2011                              

Contrato n° 163/2011 
	Órgão: 
	  11.00 – SECRETARIA MUN ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO        


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  PEDREIRA TABILLE LTDA – FILIAL       

Objeto: Objeto a aquisição de materiais de construção diversos conforme segue descritos abaixo:

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	2
	Lote

Requisição

N° 139
	1
	858
	50,00
	M³
	Areia média
	Santa 

Maria
	R$

70,00
	R$

3.500,00

	2
	Lote

Requisição

N° 139
	2
	1150
	40,00
	M³
	Pedra brita n° 01
	Tabille
	R$

45,00
	R$

1.800,00

	2
	Lote

Requisição

N° 139
	10
	6928
	40,00
	M³
	Pedra de basalto – 

de mão
	Tabille
	R$

45,00
	R$

1.800,00


conforme requisição interna n° 11-135/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Manutenção dos Serviços do Setor de Limpeza Urbana e reposição em diversos locais).

Valor total do contrato: R$ 7.100,00 (sete mil e cem reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2011.
Elemento: 3.3.90.30.99.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO    

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

             6555                                    1                                   Recurso Livre                                                                                                                                                                   

Data de Celebração do Contrato: 26 de Abril de 2011.     

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 164/2011
 TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011

Processo n° 116/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 04/2011                                 

Contrato n° 164/2011 
	Órgão: 
	 111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO                 


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: EULÂNIA HÖHN  

Objeto: Aquisição de materiais de construção diversos conforme segue descritos abaixo:

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	2
	Lote

Requisição

N° 139
	5
	1155
	200,00
	m
	Tubo CL – C2 PB

600mm
	
	R$

43,00
	R$

8.600,00

	2
	Lote

Requisição

N° 139
	7
	2557
	200,00
	m
	Tubo CL – PB

500mm
	
	R$

38,00
	R$

R$

7.600,00

	2
	Lote

Requisição

N° 139
	9
	6505
	500,00
	un
	Tubo CL – PB

200mm
	
	R$

14,00
	R$

7.000,00


conforme requisição interna n° 11-135/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Manutenção dos serviços do Setor de Limpeza Urbana e reposição em diversos locais).
Valor total do contrato: R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2011
Elemento: 3.3.90.30.99.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         6555                      
       1                                 Recurso Livre                                                 

Data de Celebração do Contrato: 26 de Abril de 2011.     
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 165/2011

 TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011

Processo n° 116/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 04/2011                                 

Contrato n° 165/2011

	Órgão: 
	11   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

	
	09   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: VILSON COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Objeto: Objeto a aquisição de materiais de construção diversos conforme segue descritos abaixo:

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	2
	Lote

Requisição

N° 139


	6
	1486
	200,00
	saco
	Cimento portland 

Pozolâmico 320

- CP2 (sacos de 50 kg).
	Supremo
	R$

19,98
	R$

3.996,00


conforme requisição interna n° 11-135/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Manutenção dos Serviços do setor de limpeza urbana e reposição em diversos locais).

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	3
	Lote

Requisição 

N° 158
	1
	2840
	60,00
	saco
	Cal especial para 

Pintura com fixador, sacos De 5kg 300kg.


	Monego
	R$

5,50
	R$

330,00


conforme requisição interna n° 09-041/2011 – da Secretaria Municipal de Educação – (Destino: Para Escola Fazenda – IMEAB – Pintura de Cordões e Instalações etc).

Valor total do contrato: R$ 4.326,00 (quatro mil e trezentos e vinte e seis reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2011.
Elemento: 3.3.90.30.99.00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

	       3.3.90.30.24.00.00.00 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS


Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

	6555                                        1                                Recurso Livre  

	6579                                        1                                Recurso Livre 


  Data de Celebração do Contrato:  26 de Abril de 2011.       

 SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 166/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011
Processo n° 116/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 04/2011                                 

Contrato n° 165/2011

	Órgão: 
	   11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO           


Partes:  MUNICÍPIO DE IJUÍ  - PODER EXECUTIVO 

Contratado:  EDSON A. BECK  

Objeto:
 Contrato tem por objeto a aquisição de materiais de construção diversos conforme segue descritos abaixo:

	Lote
	Nome

Lote
	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	2
	Lote 

Requisição

N° 139
	3
	1152
	40,00
	M³
	Pó de pedra.
	
	R$

54,00
	R$

2.160,00

	2
	Lote

Requisição 

N° 139
	4
	1154
	5.000
	un
	Tijolo maciço 20x10x5cm 
	Chiapeta 
	R$

0,310
	R$

1.550,00



	2
	Lote

Requisição

N° 139
	8
	3916
	50,00
	M³
	Pedra de basalto – brita 

graduada 
	
	R$

54,00
	R$

2.700,00


conforme requisição interna n° 11-135/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Manutenção dos Serviços do Setor de Limpeza Urbana e reposição em diversos locais).

Valor total do contrato: R$ 6.410,00 (seis mil e quatrocentos e dez reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2011.
Elemento:  339030990000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

           6555                                          1                               Recurso Livre 

Data de Celebração do Contrato: 26 de Abril de 2011.

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 167/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011

Processo n° 116/2011 

Modalidade:  Tomada de Preços n° 04/2011                                

Contrato n° 167/2011 
	Órgão: 
	111.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO   


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: DETONI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA   

Objeto: Contrato tem por objeto a aquisição de materiais de proteção e segurança conforme segue descritos abaixo:

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	1
	Lote

Requisição

N° 91
	1
	2982
	40,00
	un
	Óculos de proteção

Com lente de cristal com CA.
	Super

Safety
	R$

3,50
	R$

140,00

	1
	Lote

Requisição 

N° 91
	2
	2983
	40,00
	un
	Óculos de proteção

Lente verde com

CA.
	Super 

Safety
	R$

3,50
	R$

140,00

	1
	Lote

Requisição 

N° 91
	5
	5977
	100,00
	par
	Luva em látex 100%

Natural CA 

14739 Tamanho 

G
	Volk
	R$

1,50
	R$

150,00

	1
	Lote

Requisição 

N° 91
	6
	6950
	50,00
	par
	Luva raspa cano 

longo
	Couro 

Arte
	R$

5,04
	R$

252,00

	1
	Lote

Requisição 

N° 91
	7
	11659
	100,00
	par
	Luva nitrílica tama-

nho G
	Volk 
	R$

4,50
	R$

450,00


conforme requisição interna n° 11-054/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano  (Destino: Proteção individual de trabalhadores no Núcleo Viário).

Valor total do contrato: R$ 1.132,00 (um mil e cento e trinta e dois reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2011.

Elemento: 339030280000 – MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso


        6820                                            1                               Recurso Livre                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  26 de Abril de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 168/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011

Processo n° 116/2011 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS N° 04/2011                                 

Contrato n° 168/2011 
	Órgão: 
	111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: COMERCIAL A. L. D. LTDA   

Objeto: Contrato tem por objeto a aquisição de materiais de proteção e segurança conforme segue descritos abaixo:

	Lote
	Nome

Lote


	Item
	Cód.
	Qtd.
	Und.
	Descrição
	Marca
	Valor unitário
	Valor total



	1
	Lote

Requisição

N° 91
	4
	4305
	50,00
	par
	Luva de couro va-

queta reforçada
	Nacional
	R$

6,78
	R$

339,00


conforme requisição interna n° 11-054/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano – (Destino: Proteção Individual de Trabalhadores no Núcleo Viário). 

Valor total do contrato: R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos deverão ser retirados em sua totalidade até o dia 31 de Dezembro de 2011

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

              6820                                       1                              Recurso Livre                                                             

Data de Celebração do Contrato: 26 de Abril de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 169/2011

INEXIGIBILIDADE N° 02/2011

Processo n° (fora do sistema Dueto)  
Modalidade: INEXIGIBILIDADE N° 02/2011                                

Contrato n° 169/2011

	Órgão:  
	0  5.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: ODACIR SECCHI   

Objeto: Contratação de serviços técnicos advocatícios do advogado Odacir Secchi OAB/RS 33.712, para dar continuidade nas ações judiciais que o Município de Ijuí – Poder Executivo, moveu contra a Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, relacionados aos cálculos do valor adicionado do ICMS, base para composição do índice de retorno daquele tributo estadual ao Município, transitando em segunda instância da Justiça Estadual, em face do mandato que lhe foi outorgado, o CONTRATADO se obriga a prestar seus serviços profissionais na defesa dos direitos do CONTRATANTE.

PARAGRÁFO ÚNICO: O CONTRATANTE se obriga a fornecer os elementos necessários à defesa de seus direitos, comprometendo-se a cumprir as instruções dadas a cada oportunidade pelo CONTRATADO. 
Valor total do contrato: R$ 20.000,00  (vinte mil reais),  sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado até o julgamento do processo pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas deste instrumento contratual.

Elemento: 3.3.90.39.05.00.00 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         1082                                           1                               Recurso Livre                              

 Data de Celebração do Contrato:  21 de Junho de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 170/2011

CONTRATO EMERGENCIAL – TRANSPORTE ESCOLAR 

Processo n° (fora do sistema Dueto) 

Modalidade: Contrato Emergencial                                 

Contrato n° 170/2011

	Órgão: 
	1 09.00 – Secretaria Municipal da Educação             


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: MIGUEL A DE MOURA TRANSPORTES    

Objeto: Contratação emergencial de serviço de transporte escolar no território de Ijuí/RS, conforme requisição interna n° 09-146/2011 – SMEd. Constitui objeto do presente a contratação de serviços para transporte escolar no território do Município de Ijuí/RS, a ser realizado em veículo da categoria PAS/MICROONIBUS I/HYUNDAI H100 DLX, ano 1995, placa ICZ-9006, de acordo com a legislação pertinente, pelos termos da proposta.

Linha N° 36 – Itinerário Vila Santana e RS 155 para E.E.E.M Antônio Padilha, IMEAB, E.E.E.M Ruy Barbosa e E.E.E.T 25 de Julho.

Pela prestação do serviço, a contratada receberá o valor de R$ 1,41 (um real e quarenta e um centavos) por KM/RODADO, constante da proposta vencedora da Licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do presente objeto.  

Prazo:  O prazo de vigência do contrato será de 13 de Junho de 2011 até 28 de Dezembro de 2011, de acordo com o calendário oficial do serviço de transporte escolar do Município de Ijuí/RS.

Elemento:  3.3.90.33.03.00.00 – LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE         

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

        6668                                             1                              Recurso Livre                     
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 13 de Junho de 2011.          

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 171/2011

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA – Art. 24, inciso IV

Processo n° (fora do sistema Dueto)  
Modalidade: Dispensa por Justificativa – Art. 24, inciso IV                                 

Contrato n° 171/2011

	Órgão:     
	  12.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE     


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: UNIMED IJUÍ – SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – HOSPITAL UNIMED  

Objeto: A CONTRATADA prestará CONTRATANTE os serviços de processamento (lavagem, centrifugação, secagem e calandra) de roupas do Pronto Atendimento da Secretaria Municipal da Saúde Ijuí/RS (lençóis; aventais, fronhas, campos cirúrgicos, e outros), nos termos das normas vigentes da Anvisa.

 Valor total do contrato: Custo SERVIÇO para lavagem total de aproximadamente de 1.250kg: lavagem, centrifugação, secagem e calandra de roupas da provenientes do estabelecimento da CONTRATANTE, será de R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos) o kg de roupa lavada. 

PARAGRAFO ÚNICO: O valor total do contrato é R$ 4.062,50 (quatro mil e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos), correspondente ao prazo para 90 (noventa) dias.     

Prazo: correspondente ao prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato.

Elemento: 3.3.90.39.46.00.00 – SERVIÇOS DOMÉSTICOS         

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         4510                                10284                                  União PAB/FIXO            
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 23 de Maio de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 172/2011

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2011

Processo n° (fora do sistema Dueto)  
Modalidade: Chamamento Público n° 01/2011                                

Contrato n° 172/2011

	Órgão: 
	112.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: W.S SERVIÇOS FISIOTERÁPICOS S/C LTDA   

Objeto: Contratação de serviços de 700 (setecentos) seções de fisioterapia da área de saúde, sendo 600 seções atendimento na clinica e 100 seções domiciliares, para pacientes do SUS, contratação pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, para pessoas encaminhadas pela Secretaria Municipal da Saúde de Ijuí/RS, conforme requisição interna n° 12-0649/2011 – (Destino: Para pacientes do SUS, encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Parágrafo 1.º : As seções de fisioterapia serão executadas na clínica ou em atendimento domiciliar, conforme a necessidade do paciente.

Parágrafo 2.º Serão estimativa de 700 (setecentas) fisioterapias. 

a) R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) por seção efetuada na clínica. 

       b)   R$ 10,00 (dez reais) por seção efetuada no domicílio do paciente.

Valor total do contrato: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), aceito pela contratada como valor suficiente pra execução total do objeto. 

Prazo: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu término em 02 (dois) de Junho de 2012, contados da assinatura.

Elemento:  3.3.90.39.50.00.00 – SERVIÇOS MÉDICO HOSP, ODONTOL. LABORAT. 10285

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          4510                  
                     10285                         União/PAB-FIXO                                                                                            

Data de Celebração do Contrato: 03 de Junho de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 173/2011

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2011

Processo n° (fora do sistema Dueto)

Modalidade: Chamamento Público n° 01/2011
Contrato n° 173/2011

	Órgão:
	112.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO

Contratado: FISIO E VIDA CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE S/S LTDA

Objeto Contratação de serviços de 700 (setecentos) seções de fisioterapia da área de saúde, sendo 600 seções atendimento na clinica e 100 seções domiciliares, para pacientes do SUS, contratação pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, para pessoas encaminhadas pela Secretaria Municipal da Saúde de Ijuí/RS, conforme requisição interna n° 12-0604/2011 – da Secretaria Municipal da Saúde e – (Destino: Para pacientes do SUS, encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde).

Parágrafo 1.º : As seções de fisioterapia serão executadas na clínica ou em atendimento domiciliar, conforme a necessidade do paciente.

Parágrafo 2.º Serão estimativa de 700 (setecentas) fisioterapias.

a) R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) por seção efetuada na clínica.

b) R$ 10,00 (dez reais) por seção efetuada no domicílio do paciente.

Valor total do contrato: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), aceito pela contratada como valor suficiente pra execução total do objeto.

Prazo: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu término em 02 (dois) de Junho de 2012, contados da assinatura.

Elemento: 3.3.90.39.50.00.00 – SERVIÇOS MÉDICO HOSP, ODONTOL. LABORAT. 10285

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

4510                  
                     10285                         União/PAB-FIXO

Data de Celebração do Contrato: 03 de Junho de 2011.

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 174/2011

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2011

Processo n° (fora do sistema Dueto)  
Modalidade: Chamamento Público n° 01/2011                                

Contrato n° 174/2011

	Órgão:      
	112.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE     


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  CLINICA ESSENCIA VITAL S/S LTDA  

Objeto: Contratação de serviços de 700 (setecentos) seções de fisioterapia da área de saúde, sendo 600 seções atendimento na clinica e 100 seções domiciliares, para pacientes do SUS, contratação pelo período de 360 (trezentos e sessenta) dias, para pessoas encaminhadas pela Secretaria Municipal da Saúde de Ijuí/RS, conforme requisição interna n° 12-605/2011 – da Secretaria Municipal da Saúde e empenho 004552/2011 – (Destino: Para pacientes do SUS, encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde).                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Parágrafo 1.º : As seções de fisioterapia serão executadas na clínica ou em atendimento domiciliar, conforme a necessidade do paciente.

Parágrafo 2.º Serão estimativa de 700 (setecentas) fisioterapias

a) R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) por seção efetuada na clínica. 

      b)   R$ 10,00 (dez reais) por seção efetuada no domicílio do paciente.

Valor total do contrato: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), aceito pela contratada como valor suficiente pra execução total do objeto. 

Prazo: O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assinatura e terá seu término em 02 (dois) de Junho de 2012, contados da assinatura.

Elemento:  3.3.90.39.50.00.00 – SERVIÇOS MÉDICO HOSP, ODONTOL. LABORAT. 10285      

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

     4510                  
                  10285                           União/PAB-FIXO    
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 03 de Junho de 2011.        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 175/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 27/2011

Processo n° 1020/2011 
Modalidade: Tomada de Preços n° 27/2011                                 

Contrato n° 175/2011

	Órgão:       
	  11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO     


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: BRIPAV BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA    

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reperfilamento  e revestimento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra irregular existente com área de A= 1.950,00m², compreendendo serviços de execução com cobertura do pavimento com asfalto do tipo concreto betuminoso usinado à quente (C.B.U.Q) de espessura média de 4,00cm compactados como camada de nivelamento (reperfilamento) sobre a pavimentação, obra localizada na Rua Carlos Reimann, entre a Avenida Alfredo Steglich e Rua Cristovão Colombo, no Bairro Boa Vista, nesta cidade de Ijuí/RS. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto contratado deverá ser executado conforme o memorial descritivo, a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e o projeto constante na requisição interna n° 11-277/2011 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Anexo VI do Edital) - (Destino: Reperfilamento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra irregular na Rua Carlos Reimann, no Bairro Boa Vista). 

Valor total do contrato: R$ 50.317,89 (cinqüenta mil e trezentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos), sendo R$ 45.275,50 de material e R$ 5.042,40 de mão-de-obra sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.
Elemento:  3.3.90.39.99.99.00.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

            3386                                         1                              Recuros Livre         

Data de Celebração do Contrato: 07 de Julho de 2011.


SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 176/2011

 TOMADA DE PREÇOS N° 27/2011

Processo n° 1020/2011

Modalidade:  Tomada de Preços n° 27/2011                                

Contrato n° 176/2011

	Órgão: 
	1 11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: BRIPAV BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA   

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reperfilamento  e revestimento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra irregular existente com área de A= 3.399,20m², compreendendo serviços de execução com cobertura do pavimento com asfalto do tipo concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q) de espessura média de 4,00cm compactado como camada de nivelamento (reperfilamento) sobre pavimentação, obra localizada na Rua Teresina, entre as Ruas Siqueira Couto e Aristeu Pereira, no Bairro Burtet, nesta cidade de Ijuí/RS.   

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto contratado deverá ser executado conforme o memorial descritivo, a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e o projeto constante na requisição interna n° 11-279/2011 - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Anexo VIII do Edital)– (Destino: Reperfilamento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra irregular na Rua Teresina, no Bairro Burtet).. 

Valor total do contrato: R$ 99.183,19 (noventa e nove mil e cento e oitenta e três reais e dezenove centavos), sendo R$ 88.949,72 de material e R$ 10.233,47 de mão-de- sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas do instrumento contratual.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00.00 – DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA        

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         3386                                        1                                  Recurso Livre                    
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato: 07 de Julho de 2011.


SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 177/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 27/2011 

Processo n° 1020/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 27/2011                                

Contrato n° 177/2011

	Órgão: 
	111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: BRIPAV BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO   

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reperfilamento e revestimento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra existente com área de A=4.662,00m², compreendendo serviços de execução com cobertura do pavimento com asfalto do tipo concreto betuminoso usinado a quente (C.B.U.Q) de espessura média de 2,00cm (compactado) como camada de nivelamento (reperfilamento) e de 3,00cm (compactado) como camada final de rolamento (revestimento) sobre a pavimentação, obra localizado na Rua Sergipe (03 quadras), da Rua 13 de Maio a Sepé Tiarajú,  

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto contratado deverá ser executado conforme o memorial descritivo, a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e o projeto constante na requisição interna n° 11-278/2011 - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Anexo IX do Edital) - (Reperfilamento e revestimento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra irregular na Rua Sergipe).

Valor total do contrato: R$ 153.462,08 (cento e cinqüenta e três mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e oito centavos), sendo R$ 136.712,21 de material e R$ 16.749,90 de mão-de-obra sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas do instrumento contratual.

Elemento:  3.3.90.39.99.99.00.00 - DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA             

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

            3386                                       1                                 Recurso Livre                     
                                                                                                                                     

Data de Celebração do Contrato:  07 de Julho de 2011.
        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 178/2011

TOMADA DE PREÇOS N° 27/2011

Processo n° 1020/2011

Modalidade: Tomada de Preços n° 27/2011                                

Contrato n° 178/2011

	Órgão: 
	111.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO                   


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: BRIPAV BRITAGEM E PAVIMENTAÇÃO      

Objeto: Contratação de execução global (material e mão-de-obra) para reperfilamento e revestimento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra irregular existente com área de A=2.975,00m², compreendendo serviços de execução com cobertura do pavimento com asfalto do tipo concreto betuminoso usinado à quente (C.B.U.Q) de espessura média de 2,00cm (compactado) como camada de nívelamento (reperfilamento) e de 3,00cm (compactado) como camada final de rolamento (revestimento) sobre a pavimentação, obra localizada na Rua Mato Grosso (02 quadra), da Rua 13 de Maio a Dr. Pestana, nesta cidade de Ijuí/RS.

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto contratado deverá ser executado conforme o memorial descritivo, a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e o projeto constante na requisição interna n° 11-281/2011 - da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (Anexo VII do Edital) – (Destino: Reperfilamento de pavimentação asfáltica sobre pavimentação de pedra irregular na Rua Carlos Reimann, no Bairro Boa Vista).

Valor total do contrato: R$ 123.365,21 (cento e vinte e três mil e trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e um centavos), sendo R$ 109.154,47 de material e R$ 14.210,74 de mão-de-obra sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: O objeto licitado deverá ser executado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A execução deverá seguir todas as especificações do edital e as cláusulas do instrumento contratual.

Elemento: 3.3.90.39.99.99.00.00 - DEMAIS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDICA             

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

          10409                                           1142           Cota – Parte Contrib. Intervenção no D. E.C             

Data de Celebração do Contrato: 07 de Julho de 2011        

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 179/2011

CARTA CONVITE N° 95/2011 

Processo n° 514/2011

Modalidade: Carta Convite n° 95/2011                               

Contrato n° 179/2011

	Órgão: 
	1 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

   07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: IWTON CARLOS DIDOLICH – ME    

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios segue descrito: (lote1:item4) e (lote1:lote16) conforme requisição interna n° 07-173/2011 – SMDS (Destino: Para o Projeto Sentinela), (lote6:item6), (lote6:item20), (lote6:item21), (lote6:item22), (lote6:item23), (lote6:item28), conforme requisição interna n° 07-184/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil).

Valor total do contrato: R$ 1.004,40 (um mil e quatro reais e quarenta centavos), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Elemento:  3.3.90.30.07.00.00 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO

                   3.3.90.30.07.00.00 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

         1916                                          1187                       PSB-MC-SAC-CREAS-PAEF

         1943                                          1220         
             PVMC/CREAS                                                                                                                                                                                                   

Data de Celebração do Contrato: 31 de Maio de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 

61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 180/2011

CARTA CONVITE N° 95/2011 

Processo n° 514/2011
Modalidade: Carta Convite n° 95/2011                               

Contrato n° 180/2011

ÓRGÃO: 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

               07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

               07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado:  NAIR T. M. DAL MOLIN – ME    

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios segue descrito: (lote1:item1), (lote1:item2), (lote1:item3), (lote1:item5), (lote1:item6), (lote1:item7), (lote1:item8), (lote1:item9), (lote1:item11), (lote1:item12) e (lote1:item15), conforme requisição interna n° 07-173/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto Serviço Sentinela), (lote4:item1) conforme requisição interna n° 07-177/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto PEMSE – Programa de Medidas Sócio Educativas), (lote6:item1), (lote6:item2), (lote6:item3), (lote6:item4), (lote6:item5), (lote6:item7), (lote6:item17), (lote6:item25) conforme requisição interna n° 07-184/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil). 
Valor total do contrato: R$ 1.957,89 (um mil e novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e nove centavos), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo:  Os produtos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Elemento: 3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

                  3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

                  3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

             1888                                         1217                       SAC PFMC3 – LA/PSC                  

             1916                                         1187                        PSB-MC-SAC-CREAS-PAEF 

             1943                                         1220                       PVMC/CREAS  

Data de Celebração do Contrato: 31 de Maio de 2011. 
SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 181/2011

CARTA CONVITE N° 95/2011     

Processo n° 514/2011

Modalidade: Carta Convite n° 95/2011                                

Contrato n° 181/2011

	Órgão: 
	1 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

   07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

   07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL           


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: SÉRGIO LUIZ CASAGRANDE & CIA LTDA    

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios segue descrito: (lote1:item10), (lote1:item13), (lote1:item14), (lote1:item17), (lote1:item18), (lote1:item19), (lote1:item20), (lote1:item21), (lote1:item22), conforme requisição interna n° 07-173/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto Serviço Sentinela), - (lote6:item8), (lote6:item9), (lote6:item11), (lote6:item12), (lote6:item13), (lote6:item14), (lote6:item15), (lote6:item16) e (lote6:item27) conforme requisição interna n° 07-184/2011 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil).      
Valor total do contrato: R$ 3.573,60 (três mil e quinhentos e setenta e três reais e sessenta centavos),  sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os prazos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Elemento:  3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

3.3.90.30.7.0.0 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

          3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO       

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

            1888                                         1217                         SAC PFMC3 – LA/PSC                  

            1916                                         1187                         PSB – MC – SAC CREAS – PAEF  

            1943                 
                       1220                         PVMC/CREAS                                                                                      

Data de Celebração do Contrato:  31  de Maio de 2011. 

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 182/2011
CARTA CONVITE N° 95/2011 

Processo n° 514/2011

Modalidade: Carta Convite n° 95/2011                                

Contrato n° 182/2011

	Órgão: 
	1 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

   07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL         


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: ANTONIA ISELDA KRAISIG DEZENGRINI – ME    

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios segue descrito: (lote2:item1), (lote2:item3), (lote4:item2), (lote4:item3), (lote4:item4), (lote4:item5) conforme requisição interna n° 07-177/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto PEMSE – Programa de Medidas Sócio – Educativas) – (lote3:item1), (lote3:item2) e (lote3:item3) conforme requisição interna n° 07-174/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto Serviço Sentinela), - (lote5:item1), (lote5:item2), (lote6:item10), (lote6:item18), (lote6:item19) conforme requisição interna n° 07-183/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil).
Valor total do contrato: R$ 1.878,00 (um mil e oitocentos e setenta e oito reais), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os prazos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Elemento:  3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

3.3.90.30.7.0.1 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

                   3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO               

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

           1888                                          1217                         SAC PFMC3 – LA/PSC                  

            1916                                         1187                         PSB – MC – SAC CREAS – PAEF  

            1943                 
                       1220
                 PVMC/CREAS                                                                                                                                                                                                                                               

Data de Celebração do Contrato:  31 de Maio de 2011.         

SÚMULA DE CONTRATO 2011       

O Município de Ijuí – Poder Executivo, obedecendo ao disposto do parágrafo único do artigo 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, torna público que firmou contrato com a seguinte empresa: 

Súmula n° 183/2011

CARTA CONVITE N° 95/2011

Processo n°  514/2011
Modalidade: Carta Convite n° 95/2011                                

Contrato n° 183/2011 
	Órgão: 
	1 07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

   07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL          


Partes: MUNICIPIO DE IJUÍ – PODER EXECUTIVO     

Contratado: SEILA TEREZA DE OLIVEIRA PAVINATTO   

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios segue descrito: (lote2:item4) conforme requisição interna n° 07-178/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – (Destino: Para o Projeto PEMSE – Programa de Medidas Sócio Educativas) – (lote5:item3) conforme requisição interna n° 07-183/2011 – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -  (Destino: Para o PETI – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil).
Valor total do contrato: R$ 118,40 (cento e dezoito reais e quarenta centavos), sendo aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para total execução do objeto do presente contrato.

Prazo: Os prazos serão retirados conforme a necessidade e solicitação da Secretaria Requisitante, sendo que será retirada a totalidade dos produtos no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias.

Elemento:  3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

3.3.90.30.7.0.2 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

                   3.3.90.30.07.00.00 – GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO                     

Recurso Despesa            Código fonte de recurso         Nome Fonte Recurso

               1888                                    1217                         SAC PFMC3 – LA/PSC  

                1943                 
        1220
                PVMC/CREAS                                                                                                                                                                                                                                                                                 Data de Celebração do Contrato:  31 de Maio de 2011.         
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